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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 
Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 146/GR/UFFS/2014 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais e,  considerando o 

expresso pela alínea “a”, item “6.4” e item “6” do Edital n° 066/2013-CAPES, 

de 6 de setembro de 2013, resolve: 

 

Art. 1º APROVAR o desenvolvimento do Programa Institucional de Bolsa de 

Iniciação à Docência – PIBID  – nos termos do seu Projeto Institucional e 

Subprojetos. 

 

Art. 2º DESIGNAR o servidor CRISTIANO AUGUSTO DURAT, Professor de 

Magistério Superior, SIAPE n° 1771022, para exercer a Função de Coordenador 

Institucional do PIBID Diversidade, com competências definidas pelo  

“Regulamento do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência”, 

aprovado pela Portaria n° 096/2013-CAPES, de 18 de julho de 2013. 

(ALTERADO PELA PORTARIA Nº 0516/GR/UFFS/2016) 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim Oficial 

da UFFS. 

 

 

 

Chapecó-SC, 13 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

 

Prof. Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 

 


